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EEXMO.. SR.. DR.. JUIZZ DEE DIREITOO DAA 1ªª VARAA ESPECIALIZADAA DEE FALÊNCIASS EE RECUPERAÇÕESS 
JUDICIAISS DOO FOROO CENTRALL DAA COMARCAA DEE CUIABÁÁ –– MATOO GROSSO 

 
 
 
 
 
 

Recuperaçãoo Judiciall  nºº 1045276-28.2023.8.11.00411  
(Recuperação Judicial Grupo Libra)

 
 

WALDD ADMINISTRAÇÃOO DEE FALÊNCIASS EE EMPRESASS EMM RECUPERAÇÃOO JUDICIALL 

LTDA.. (“WALDD AJ”) e AJ11 ADMINISTRAÇÃOO JUDICIALL (“AJ1”),, nomeados conjuntamente no 

processo de Recuperação Judicial de DDESTILARIAA DEE ÁLCOOLL LIBRAA LTDA.. ee outros, vêm, 

respeitosamente, manifestar-se nos seguintes termos:

1. Na manifestação de Id. 173750329, as Recuperandas informaram a necessidade de 

“captação de novos recursos para financiamento do capital de giro, com a finalidade de suprir 

a falta de caixa decorrente das expropriações perpetradas pelos credores em detrimento do 

Grupo Libra, assegurando as condições que necessitam para operar”, “com a garantia de que 

aludido valor projetará um fluxo de caixa futuro imprescindível para a manutenção da atividade 

e para a satisfação dos credores”.

2. Por essa razão, requereram autorização judicial para a contratação e formalização do 

“Financiamento DIP”, nos termos dos art. 47, 69-A a 69-F e 84, inciso I-B, todos da Lei nº 

11.101/2005.

3. Ao apreciar a questão, este d. Juízo determinou “que o pedido financiamento DIP seja 

submetido à apreciação do respectivo conclave [Assembleia Geral de Credores], assegurando-

se, assim, a soberania do interesse dos credores em decidir sobre tema que pode afetar seus 

interesses na presente recuperação judicial” (Id. 183282993).

4. Na AGC realizada no dia 27.03.2025, os credores aprovaram a contratação do 

financiamento DIP, conforme Ata acostada no Id 189020357:
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5. Na r. decisão de Id. 220849631, a Administração Judicial foi intimada para elaborar 

“relatório pormenorizado acerca de eventual desvio de finalidade do Debtor-In-Possession 

Financing – DIP”.

6. Em cumprimento à referida determinação judicial, a Administração Judicial apresenta 

os dados consolidados das informações relativas: (i) à utilização dos recursos obtidos pelas 

Recuperandas através do financiamento DIP tomado no curso desta Recuperação Judicial; e (ii) 

ao desenvolvimento das atividades empresarias pelo Grupo Libra.

7. As análises constantes deste relatório derivam das informações divulgadas pela AJ nos 

Relatórios Mensais de Atividades1, bem como dos extratos e relatórios disponibilizados pelas

Recuperandas:

Doc. 01 – Extrato de sistema interno de movimentação bancária - Razão Auxiliar;
Doc. 02 – Relatório de Notas Fiscais de entrada (sintetizado);
Doc. 03 - Livro de Notas Fiscais eletrônicas dos serviços prestados;
Doc. 04 - Relatório de Notas Fiscais de saída (sintetizado)
Doc. 05 – Relatório de Entradas e Saídas do DIP;
Doc. 06 – Fluxo de Caixa Consolidado das Recuperandas;
Doc. 07 - Nota Técnica das Recuperandas;
Doc. 08 - Relatório de Vistoria realizada em 13.09.2025;
Doc. 09 – Relatório de Vistoria realizada em 07.02.2026; e
Doc. 10 - Boletim de produção da Usina de Grãos (milho / sorgo).

1 Apresentado no incidente processual nº 1020604-19.2024.8.11.0041.
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8. Nesse ponto, a Administração Judicial esclarece que: (i) não foi acostado à presente 

manifestação o extrato bancário vinculado ao financiamento DIP, pois contém informação 

protegida por sigilo bancário; e (ii) por envolver dados de terceiro, os Relatórios de Notas Fiscais 

de entrada e de saída foram apresentados de forma sintetizada, em atenção à Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD - Lei 13.709/2018). Nada obstante, a referida documentação está à 

disposição deste d. Juízo e do i. representante do Ministério Público.

9. Para uma melhor compreensão, o presente relatório será apresentado em tópico.

AA) Financiamentoo DIP,,  suaa f inalidadee ee principaiss disposições..  

10. No “Contrato de Concessão de Limite de Crédito para Financiamento DIP e Outras 

Avenças” (“Contrato”), consta como: (i) credora a empresa Best Fuel Distribuidora de Petróleo 

Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 24.347.045/0001-03; (ii) devedora a Recuperanda Destilaria de 

Álcool Libra Ltda; e (iii) terceiros garantidores o Sr. Luiz Carlos Ticianel e sua esposa, Sra. 

Mariselma Freire de Arruda Ticianel.

11. Ao descrever ao “objeto” do Contrato, a Cláusula Primeira estabelece que consiste no 

“fomentoo doo capitall dee giroo daa DEVEDORA, mediante aportes financeiros conforme cronograma 

anexo, por operações de mútuo e demais condições, com garantias de alienação fiduciária de 

bens e direitos da DEVEDORA (“bens móveis”), ssendoo certoo quee quaisquerr recursoss 

desembolsadoss pelaa CREDORAA emm favorr daa DEVEDORA, nos termos deste instrumento, ddeverãoo 

serr destinadoss exclusivamentee àà manutençãoo dass atividadess ee despesass dee reestruturaçãoo ee dee 

preservaçãoo doo valorr dee ativoss daa DEVEDORA,, sendoo vedadaa qualquerr outraa aplicação, sob pena 

de caracterizar-se imediatamente como inadimplemento nos termos da Cláusula Sétima”.

12. Quanto ao “limite de crédito” a ser disponibilizado, o Contrato prevê que “aa CREDORA, 

a seu exclusivo critério e de acordo com a sua disponibilidade financeira, estratégia de mercado 

e normas de governança e compliance próprias e/ou de seus administradores, ccompromete-see 

aa oferecerr àà DEVEDORA,, Créditoo paraa Financiamentoo DIP,, noo valorr totall dee atéé R$$ 

30.000.000,000 ( trintaa milhõess dee reais), mediante cronograma de desembolsos que serão 
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definidos entre as Partes cujo prazo será de até 24 meses, formalizados por termos 

denominados “Documentos de Operações”, cujos prazos de vencimento individualmente não 

ultrapassarão 360 (trezentos e sessenta) dias e serão garantidos por alienação fiduciár ia de 

bens móveis da DEVEDORA” (Cláusula Segunda).

13. Em relação à garantia, o Contrato estipula a constituição de alienação fiduciária de 

bem móvel, nos termos da Lei nº 14.711/2023, consistente em 8.000.000 (oito milhões) de 

litros de etanol hidratado, 10.000.000 (dez milhões) de quilos de cereais em grãos (milho e/ou 

sorgo) e 2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil) quilos de DDG farelado. Ademais, no 

parágrafo terceiro da citada Cláusula, está previsto que a “DEVEDORA se obriga a contratar e 

manter em vigor, durante toda a vigência deste Contrato, apólices de seguro em cobertura 

ampla (“all risks”) sobre todos os bens dados em garantia fiduciária, pelo valor de reposição ou 

valor de mercado desses bens”. Segundo informações prestadas pelas Recuperandas, o referido 

seguro não foi contratado.

14. Nas Cláusulas Terceira e Quarta, o Contrato dispõe que “os recursos financeiros do 

Financiamento DIP serão desembolsados de acordo com as necessidades comerciais da 

DEVEDORA em uma ou mais operações individuais, cumulativas, e sem valores pré-

determinados”, observado o limite previsto na referida Cláusula Segunda, que “serão 

disponibilizados por meio de documentos autônomos celebrados entre a CREDORA e a 

DEVEDORA”, “os quais representarão a quantia líquida, certa e exigível, acrescida dos juros, 

capitalizados diariamente, e demais encargos devidos, em moeda corrente nacional, conforme 

expressamente pactuado entre as Partes e discriminado nos respectivos Termos emitidos”.

15. Até o presente momento, foram celebrados 49 documentos autônomos, 

denominados “Aditivo ao Contrato de Concessão de Limite de Crédito para Financiamento DIP 

e Outras Avenças”, no valor total de R$ 18.398.000,01 (histórico), prevendo juros de 2% ao mês 

e atualização pelo IPCA. Os referidos aditivos estipulam que o pagamento de cada valor 

desembolsado ocorrerá no prazo de 360 dias da data do aporte, vencendo a primeira em 

04.07.2026.
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16. Além disso, o Contrato estabelece:

“Como condição para liberação dos valores aqui acordados, a CREDORA 
nomeará um Gestor de atividades de sua confiança (doravante denominado “CRO”), 
dotado de poderes de fiscalização e veto, encarregado de acompanhar e reportar o 
emprego dos recursos do Financiamento DIP, a evolução das atividades da DEVEDORA 
e o cumprimento das obrigações assumidas para o soerguimento desta, participando 
de reuniões de estratégia financeira e comercial e de quaisquer decisões relevantes da 
DEVEDORA” (Parágrafo Terceiro, Cláusula Quarta);

“A DEVEDORA obriga-se a apresentar mensalmente à CREDORA, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis antes do início de cada mês, um plano 
orçamentário detalhado das despesas e investimentos para o referido mês 
(“Orçamento Mensal”), o qual deverá ser previamente analisado e aprovado pela 
CREDORA por escrito. A DEVEDORA somente poderá utilizar os recursos do 
Financiamento DIP em estrita conformidade com o Orçamento Mensal aprovado” 
(Parágrafo Quarto, Cláusula Quarta);

“A DEVEDORA deverá manter todos os recursos recebidos a título de 
Financiamento DIP em uma conta bancária específica e exclusiva para essa finalidade, 
a ser indicada pela CREDORA, separada de quaisquer outras contas de titularidade da 
DEVEDORA. Todos os pagamentos de despesas realizados com os recursos do 
Financiamento DIP deverão ser efetuados exclusivamente por meio dessa conta 
vinculada” (Parágrafo Quinto, Cláusula Quarta); e

“A DEVEDORA permitirá e facilitará a realização de auditorias financeiras 
mensais por profissionais indicados pela CREDORA, às expensas da DEVEDORA, para 
verificar a correta aplicação dos recursos do Financiamento DIP, bem como cumprirá 
a obrigação de fornecer à CREDORA, ao Administrador Judicial e ao Juízo da 
Recuperação Judicial relatórios mensais detalhados de utilização dos recursos, até o 
quinto dia útil de cada mês subsequente, discriminando os pagamentos efetuados e 
confrontando-os com o Orçamento Mensal aprovado. Tais relatórios deverão ser 
assinados em conjunto pelo representante da DEVEDORA e pelo Gestor (CRO) indicado 
pela CREDORA, sendo certo que seu envio regular ao Juízo da Recuperação Judicial 
constitui condição essencial deste Contrato” (Parágrafo Sexto, Cláusula Quarta).

17. Descritas as principais disposições previstas no Contrato, a Administração Judicial 

passa a examinar as entradas e saídas de recursos vinculados ao financiamento DIP, que tem a 

finalidade assegurar o “capital de giro da DEVEDORA”, garantindo a “manutenção das 

atividades e despesas de reestruturação e de preservação do valor de ativos da DEVEDORA”.
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BB) Financimentoo DIP..  Materialidadee dass entradass ee saídass doss recursos.  

18. O presente trabalho tem o propósito de evidenciar a materialidade das entradas e 

saídas dos recursos relacionados ao financiamento DIP, com base em suporte documental

disponibilizado pelas Recuperandas para demonstrar a rastreabilidade dos recebimentos e 

pagamentos reportados, em especial Fluxo de Caixa consolidado das Recuperandas, Relatório 

de Entradas e Saídas do DIP, extrato de sistema interno de movimentação bancária, relatórios 

de notas fiscais eletrônicas (NF-e) e extratos bancários correlatos (docs. 01, 02, 03, 05 e 06).

19. Quanto ao exame do Fluxo de Caixa, o estudo técnico está alinhado conceitualmente 

ao CPC 03 (R2), de modo que foi segregado em substância econômica, sendo elas: (i) atividades 

operacionais (recebimentos de clientes, pagamentos a fornecedores, tributos, pessoal e 

demais dispêndios necessários à operação); e (ii) atividades de financiamento 

(aportes/financiamentos DIP e movimentações de empréstimos).

20. Além disso, a presente análise não contemplou os dados de janeiro/26, tendo em vista

que, conforme informado pelas Recuperandas, ainda estão em processo de consolidação, seja 

em decorrência do recente encerramento do citado mês, seja em razão do bloqueio judicial da 

conta vinculada ao financiamento DIP. Assim que disponibilizados pelo Grupo Libra, os dados 

serão examinados e comentados nos autos do incidente processual do RMA.

21. A análise do extrato bancário da conta nº 114724 (Cinq Capital Instituição de 

Pagamentos), na qual foram depositados os recursos de financiamento DIP, permite atestar a 

materialidade da entrada de valores no período compreendido entre 04.07.2025 até

31.12.2025. Note-se planilha sintetizando a informação:



7

22. Até o presente momento, os ingressos com o financiamento DIP totalizaram R$ 

18.398.000,01, segregados da seguinte maneira:
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23. No referido período, foi possível verificar saída de caixa no total de R$ 189.638.992,45

milhões, distribuído da seguinte forma:

24. Nesse ponto, cabe esclarecer que as saídas totais superaram as entradas de valores 

decorrentes do financiamento DIP, pois as Recuperandas auferiram outras receitas no período, 

conforme será demonstrado a seguir.

25. Com base na documentação disponibilizada, ao longo do período do financiamento 

DIP, os recursos (DIP + outras receitas) foram empregados como capital de giro operacional,  

com a finalidade de recompor insumos, sustentar a folha e garantir a continuidade da 

operação. Confira-se:

2.847.256,13 
6.069.706,37 

23.159.934,29 

36.188.723,81 
31.944.147,61 

50.156.101,02 

39.273.123,22 

jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 jan/26

SAÍDAS TOTAIS

FLUXOO DEE CAIXAA DIP Saldoo Inicial 30.126R$$          26.038R$$          394.639R$$        3.305.889R$$    28.380-R$$         30.126R$$           

FLUXOO DEE CAIXAA DIP jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 TOTAL

ENTRADASS DEE CAIXA 0 0 17.993.536 37.527.556 28.609.878 51.873.820 136.004.791

SAÍDASS DASS OPERAÇÃO (942.998) (3.739.915) (21.187.797) (33.247.115) (28.893.094) (46.568.939) (134.579.858)

CAIXAA GERADOO PELAA OPERAÇÃO (942.998) (3.739.915) (3.194.261) 4.280.441 (283.216) 5.304.880 1.424.932

SAÍDASS DEE CAIXAA COMM COLABORADORES (1.788.170) (2.132.720) (1.583.102) (2.302.367) (2.604.262) (3.127.478) (13.538.100)
0

SAÍDASS DEE CAIXAA COMM DESPESASS ADMINISTRITVAS (116.088) (197.072) (389.035) (639.241) (446.791) (459.684) (2.247.911)

ENTRADASS DEE EMPRÉSTIMOS 2.877.382 6.065.618 5.535.000 1.570.000 0 2.350.000 18.398.000

EMPRÉSTIMO DIP 2.877.382 6.065.618 5.535.000 1.570.000 0 2.350.000 18.398.000

TRANSFERÊNCIAA ENTREE CONTASS 0 0 0 2.418 0 (1.275.566) (1.273.149)

APLICAÇÃO E RESGATE 0 2.418 0 (1.275.566) (1.273.149)

SSALDOO DEE CAIXA 30.126 26.038 394.639 3.305.889 (28.380) 2.763.773 2.793.899
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26. A materialidade das saídas dos recursos foi comprovada nos seguintes documentos:

Extrato de sistema interno de movimentação bancária - Razão Auxiliar (doc. 01).

Relatório das Notas Fiscais de entrada2 (doc. 02).

Livro de Notas Fiscais eletrônicas dos serviços prestados (doc. 03)

27. Nos meses iniciais, considerando que o Grupo Libra ainda não apresentava entradas 

de caixa por vendas (julho/25 e agosto/25 = R$ 0,00), os recursos do financiamento DIP foram 

empregados como capital de giro operacional de reativação (restart-up), para viabilizar a 

continuidade operacional e financiar despesas relacionadas à retomada das atividades. No 

agregado de julho/25 a setembro/25, as saídas totais (operação + colaboradores + despesas 

administrativas) somaram R$ 32.076.896,79, compostas por:

2 Considerando o volume da documentação, mais de 8.000 lançamentos, e a exiguidade, a AJ verificou todas as 
notas fiscais com valores superiores a R$ 50.000,00, bem como atestou por amostragem as notas de valores 
menores.
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Saídas da operação de R$ 25.870.709,62 (80,7% do total do período), 
concentradas em recomposição de insumos e despesas industriais críticas;

Saídas com colaboradores de R$ 5.503.992,25 (17,2%), relacionadas à
manutenção de equipe e continuidade operacional; e

Saídas administrativas de R$ 702.194,92 (2,2%), envolvendo contratos, TI, 
jurídico, despesas administrativas e itens de suporte.

28. AAoo see observarr oo caixaa antess doo f inanciamentoo ( istoo é,,  apóss saídass operacionais,,  

colaboradoress ee administrativas), consta que as Recuperandas apresentavam necessidade 

líquida de caixa de R$ 14.083.360,85, entre julho/25 e setembro/25. Essa necessidade foi 

coberta, na prática, pelos ingressos do DIP (R$ 14.478.000,00), permitindo o fechamento de 

setembro/25 com caixa positivo (R$ 394.639,15). Em termos financeiros, o DIP operou como 

ponte de liquidez (liquidity bridge) para recompor o ciclo de conversão de caixa até a retomada 

de faturamento.

29. A natureza dos desembolsos demonstra que os recursos foram direcionados às 

rubricas tipicamente classificadas como capital de giro essencial (insumos, 

energia/continuidade e tributos de produção e circulação), além de folha e despesas de suporte 

mínimo. Em especial, nas saídas da operação do trimestre de reativação (R$ 25.870.709,62), 

destacam-se:

Milho (matéria-prima principal) no valor de R$ 13.229.176,66 (51,1% das saídas 
operacionais do período), com R$ 1.600.000,00 em agosto/25 e R$ 11.629.176,66 em 
setembro/25, evidenciando recomposição do estoque e alimentação do processo 
produtivo;

Biomassa, no valor de R$ 4.033.999 (15,6%), com R$ 599.386,79 em agosto/25 
e R$ 3.434.612,75 em setembro/25, utilizada nas caldeiras da indústria;

Indústria (insumos/serviços industriais), no valor de R$ 3.506.193,88 (13,6%), 
com desembolsos em julho/25 (R$ 632.382,00), agosto/25 (R$ 1.280.015,62) e 
setembro/25 (R$ 1.593.796,26);

ICMS, no valor de R$ 2.836.984,97 (11,0%), em setembro/25, compatível com o 
reinício do ciclo de comercialização (produção/venda);
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Químicos de produção, no valor de R$ 1.161.332,19 (4,5%), em setembro/25, 
também típico de retomada industrial; e

Motor/gerador, no valor de R$ 613.767,91 (2,4%), relacionada à operação.

30. Ou seja, somente em setembro/25, três rubricas (Milho R$ 11,63 mi + Biomassa Nativa 

R$ 3,08 mi + ICMS R$ 2,84 mi) perfizeram aproximandamente 82,8% de todas as saídas 

operacionais do mês (R$ 21,19 mi), o que revela a função do financiamento DIP como 

instrumento de recomposição de capacidade produtiva e regularização do ciclo de 

compras/produção/vendas.

31. No período total (julho/25 a dezembro/25), as saídas com colaboradores somaram R$

13.538.099,90, com média de R$ 2,25 milhões/mês, distribuídas entre salários e encargos 

(principal rubrica), alimentação e itens correlatos, o que é consistente com operações de 

restart-up, pois, sem folha mínima e equipe operacional, não há retomada de produção, nem 

captura de receita a partir de setembro/25.

32. Apenas no trimestre de reativação (julho/25 a setembro/25), as saídas com 

colaboradores foram de R$ 5.503.992,25. Note-se:

BIOMASSA 
EUCALIPTO

R$

BIOMASSA NATIVO
R$ 3.470.492,45 

INDÚSTRIA 
R$ 3.506.193,88 

MILHO
R$ 13.229.176,66 

QUIMICOS -
PRODUÇÃO

R$ 
1.161.332,19 

IMPOSTO - ICMS
R$ 2.836.984,97 

MOTOR / 
GERADOR

R$ 
613.767,91 

PRINCIPAIS CUSTO DA OPERAÇÃO (desembolso de caixa)
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33. Já as saídas administrativas, que totalizaram R$ 2.247.911,00 (julho/25 a 

dezembro/25), foram destinadas a itens recorrentes de sustentação (contratos, TI, jurídico,  

despesas administrativas e correlatas).

34. Em síntese, os recursos do financiamento DIP foram aplicados majoritariamente em 

rubricas que são pré-condição operacional para geração de receita, tais como: (i) recomposição 

de matérias-primas e insumos industriais, com destaque para milho, biomassa, químicos e itens 

industriais; (ii) pagamento de tributos associados ao reinício do ciclo de comercialização ,  

existindo materialidade de ICMS pago em montante relevante; (iii) manutenção da força de 

trabalho e encargos (saídas com colaboradores); e (iv) despesas administrativas de suporte 

mínimo.

35. Conforme será demonstrado do próximo tópico, a partir dessas aplicações, as 

Recuperandas restabeleceram a capacidade de operação e passaram a gerar entradas de caixa 

relevantes a partir de setembro/25, acumulando R$ 136. 004.790,90 até dezembro/25.

CC) Fiscalizaçãoo dass atividadess dass Recuperandass comm basee noo Fluxoo dee Caixaa consolidado.. 

36. A presente análise visa demonstrar evidências contábeis de desenvolvimento das 

atividades empresariais pelo Grupo Libra, com base na análise do Fluxo de Caixa consolidado 

das Recuperandas, compreendendo os meses de janeiro/25 até dezembro/25, além do 

impacto do financiamento DIP na continuidade da operação.

jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

1.665.183,91

R$ 2.088.595 

R$ 1.468.912 

R$ 2.105.983 
R$ 2.439.563 

R$ 2.901.071 

NATUREZA DAS SAÍDAS TRABALHISTA

ALIMENTAÇÃO FOLHA DE PAGAMENTO COMISSÃO ALMOXARIFADO
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37. No período de janeiro/25 a junho/25, as Recuperandas operavam sem recursos do 

financiamento DIP. Note-se Fluxo de Caixa:

38. Como se observa no referido Fluxo de Caixa, apesar da existência de receitas 

operacionais pontuais, as Recuperandas não conseguiram sustentar a continuidade da 

operação, pois o caixa líquido da operação foi sistematicamente consumido por despesas 

administrativas e eventos não operacionais, resultando em variações de caixa instáveis e, em 

diversos meses, negativas (p.ex., janeiro/25 -R$ 1.142 mil, março/25 -R$ 48 mil, abril/25 -R$ 

521 mil, junho/25 -R$ 15 mil). Esse comportamento evidência que, no período pré-DIP, a 

geração operacional era insuficiente para manter o ciclo de produção e giro, levando à perda 

de capacidade de execução e previsibilidade financeira.

39. Além da instabilidade na variação de caixa, não há evidência de dispêndios relevantes 

com tributos operacionais, inexistindo, por exemplo, rubricas com materialidade comparável a 

ICMS e demais impostos típicos de uma operação industrial em funcionamento regular. Esse 

ponto é tecnicamente relevante, pois operações com produção e faturamento recorrentes 

tendem a refletir, no fluxo financeiro, o pagamento de tributos associados à circulação e à 

produção, de modo que a ausência (ou baixa materialidade) desses desembolsos é compatível 

com um cenário de operação descontinuada, reduzida ou intermitente.
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40. Adicionalmente, o fluxo pré-DIP indica redução e/ou compressão de pagamentos a 

colaboradores e relacionados a custos operacionais. Em termos financeiros, tal 

comportamento sugere restrição severa de capital de giro e baixa capacidade de execução.

41. Já em julho/25, foi registrado o início do ingresso de recursos do financiamento DIP. 

Note-se Fluxo de Caixa consolidado do período de julho/25 até dezembro/25:

 
42. No mês de julho/25, apesar da ausência de entradas comerciais, ocorreram 

desembolsos operacionais de R$ 942.997,75 e saídas com colaboradores e despesas 

administrativas na ordem de R$ 1.904.258,38. O ingresso de recursos via financiamento DIP, 

no montante de R$ 2.877.381,68, permitiu o fechamento do mês com saldo de caixa de R$ 

30.125,55.

FLUXO DE CAIXA DIP Saldo Inicial 30.125,55R$          26.037,50R$           394.639,15R$           3.305.889,20R$             28.379,99-R$           30.125,55R$         

FLUXO DE CAIXA CONSOLIDADO jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25 TOTAL
VENDA - ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 5.771,24 16.862,18 16.724,34 29.124,87 68.482,63

VENDA - DDG/WDG 0,00 0,00 165.350,10 718.589,41 1.065.155,80 1.331.290,01 3.280.385,32

VENDA - ETANOL 0,00 0,00 17.822.414,60 36.852.285,68 27.449.259,54 49.912.875,36 132.036.835,18

VENDA - OLEO FUSEL 0,00 0,00 86.000,00 0,00 86.000,00

VENDA - TAMBOR 0,00 0,00 1.080,00 180,00 1.260,00

DEVOLUÇÃO 0,00 (60.180,91) (8.341,26) 600.349,74 531.827,57

ENTRADAS DE CAIXA 0,00 0,00 17.993.535,94 37.527.556,36 28.609.878,42 51.873.819,98 136.004.790,70

BIOMASSA EUCALIPTO 0,00 0,00 (188.518,10) (921.711,00) (1.431.223,30) (883.002,71) (3.424.455,11)

BIOMASSA NATIVO 0,00 (394.100,00) (3.076.392,45) (4.611.579,06) (4.489.443,97) (6.599.146,17) (19.170.661,65)

BIOMASSA PASSIVO 0,00 (205.286,79) (358.220,30) 0,00 0,00 0,00 (563.507,09)

INDÚSTRIA (632.382,00) (1.280.015,62) (1.593.796,26) (1.578.135,67) (709.137,16) (383.847,86) (6.177.314,57)

INDÚSTRIA CANA (23.669,03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (23.669,03)

MILHO 0,00 (1.600.000,00) (11.629.176,66) (19.598.441,91) (15.823.704,33) (29.864.592,79) (78.515.915,69)

QUIMICOS - PRODUÇÃO 0,00 0,00 (1.161.332,19) (1.110.414,00) (1.434.496,11) (1.327.353,72) (5.033.596,02)

LABORATORIO 0,00 0,00 0,00 0,00 (6.177,70) (2.151,43) (8.329,13)

MANUTENÇÃO 0,00 0,00 0,00 (2.680,00) (35.655,98) (25.211,98) (63.547,96)

FRETE (48.342,19) (56.715,08) (83.110,03) (83.807,61) (82.437,90) (239.106,36) (593.519,17)

IMPOSTO 0,00 (77.183,79) (11.716,25) (28.179,64) (12.470,16) (20.465,96) (150.015,80)

IMPOSTO - ICMS 0,00 0,00 (2.836.984,97) (5.115.886,17) (4.637.157,55) (6.758.856,01) (19.348.884,70)

MOTOR / GERADOR (238.604,53) (126.613,38) (248.550,00) (196.280,00) (231.190,00) (465.204,50) (1.506.442,41)

SAÍDAS DAS OPERAÇÃO (942.997,75) (3.739.914,66) (21.187.797,21) (33.247.115,06) (28.893.094,16) (46.568.939,49) (134.579.858,33)

CAIXA GERADO PELA OPERAÇÃO (942.997,75) (3.739.914,66) (3.194.261,27) 4.280.441,30 (283.215,74) 5.304.880,49 1.424.932,37

ALIMENTAÇÃO (122.986,36) (44.124,79) (113.895,02) (168.826,25) (118.036,44) (174.546,80) (742.415,66)

SALÁRIOS E ENCARGOS (1.665.183,91) (2.088.595,09) (1.468.912,08) (2.105.982,53) (2.439.563,33) (2.901.070,75) (12.669.307,69)

COMISSÃO 0,00 0,00 0,00 (12.741,75) (20.555,74) (16.413,22) (49.710,71)

ALMOXARIFADO 0,00 0,00 (295,00) (14.816,90) (26.106,72) (35.447,22) (76.665,84)

SAÍDAS DE CAIXA COM COLABORADORES (1.788.170,27) (2.132.719,88) (1.583.102,10) (2.302.367,43) (2.604.262,23) (3.127.477,99) (13.538.099,90)

ALOJAMENTO (140,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (140,00)

CONTRATO (57.259,81) (133.983,22) (229.037,58) (401.959,38) (388.725,19) (381.752,69) (1.592.717,87)

DESPESA ADM (17.989,67) (27.419,90) (88.747,88) (68.828,27) (41.842,01) (39.232,87) (284.060,60)

ESCRITORIO (4.585,70) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (4.585,70)

JURIDICO (957,69) 0,00 (8.918,73) (115.500,00) 0,00 0,00 (125.376,42)

TI (35.155,24) (35.668,71) (62.330,79) (51.488,37) (16.224,02) (38.727,98) (239.595,11)

OUTRAS DESPESAS 0,00 (1.465,30) 0,00 30,00 (1.435,30)

SAÍDAS DE CAIXA COM DESPESAS ADMINISTRITVAS (116.088,11) (197.071,83) (389.034,98) (639.241,32) (446.791,22) (459.683,54) (2.247.911,00)

ENTRADAS DE EMPRÉSTIMOS 2.877.381,68 6.065.618,32 5.535.000,00 1.570.000,00 0,00 2.350.000,01 18.398.000,01

EMPRÉSTIMOS DIP 2.877.381,68 6.065.618,32 5.535.000,00 1.570.000,00 0,00 2.350.000,01 18.398.000,01

VARIAÇÃO DE CAIXA 30.125,55 (4.088,05) 368.601,65 2.908.832,55 (3.334.269,19) 4.067.718,97 4.036.921,48

TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 0,00 0,00 0,00 2.417,50 0,00 (1.275.566,00) (1.273.148,50)

APLICAÇÃO (LIQUIDAÇÃO DE ANTECIPAÇÃOES A FORNECEDOR) 0,00 2.417,50 0,00 (1.275.566,00) (1.273.148,50)

SALDO DE CAIXA 30.125,55 26.037,50 394.639,15 3.305.889,20 (28.379,99) 2.763.772,98 2.793.898,53
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43. Assim como no mês anterior, em agosto/25, não ocorreram entradas comerciais, com 

caixa gerado pela operação negativo em R$ 3.739.914,66. Novamente o financiamento DIP 

viabilizou a sustentação da liquidez, com ingresso de R$ 6.065.618,32, permitindo manter a 

continuidade da operação, tendo o caixa encerrado com saldo positivo de R$ 26.037,50 , em 

31.08.2025.

44. A partir de setembro/25, observa-se o início da materialização das entradas 

operacionais, com entradas de caixa de R$ 17.993.535,94, concentradas em venda de etanol. 

Não obstante, as saídas das operações permaneceram superiores (R$ 21.187.797,21), gerando 

caixa operacional negativo em R$ 3.194.261,27. Conforme ocorrido nos meses anteriores, as 

entradas de recursos decorrentes do DIP, no valor de R$ 5.535.000,00, sustentaram a liquidez 

da companhia, tendo o saldo de caixa atingido R$ 394.639,15, em 30.09.2025.

45. Já em outubro/25, foi verificado mudança no comportamento do Fluxo de Caixa, com 

entradas de R$ 37.527.556,36 e saídas operacionais de R$ 33.247.115,06, resultando em caixa 

gerado pela operação positivo em R$ 4.280.441,30. Somado aos ingressos com financiamento 

DIP (R$ 1.572.417,50), o saldo de caixa foi ampliado, encerrando no montante de R$ 

3.305.889,20, em 31.10.2025.

46. Em novembro/25, apesar do registo de entradas elevadas (R$ 28.609.878,42), as 

saídas operacionais atingiram R$ 28.893.094,16, o que acarretou a geração de caixa 

operacional negativo em R$ 283.215,74. Considerando a absorção por saídas com 

colaboradores e despesas administrativas, além da ausência de reforço de caixa com recursos 

do financiamento DIP, houve deterioração da liquidez, culminando em fechamento negativo 

de caixa de R$ 28.379,99, em 30.11.2025.

47. No mês seguinte, ocorreu a recomposição da liquidez. As entradas de caixa totalizaram 

R$ 51.873.819,98, e as saídas operacionais somaram R$ 46.568.939,49, resultando no melhor 

desempenho operacional do período, com caixa gerado pela operação positivo em R$ 

5.304.880,49. No referido mês, consta registrado aplicação de R$ 1.273.148,50, tendo as 

Recuperandas encaminhado nota técnica esclarecendo que a citada disponibilidade financeira
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“se encontra aplicada/ alocada na CINQ BANK com a finalidade específica de lastrear o 

pagamento das antecipações a fornecedores realizadas pela CINQ em nome da LIBRA. Na 

prática, a CINQ efetua o desembolso à vista aos fornecedores da LIBRA (por meio de 

antecipação) e, na data de vencimento dos respectivos boletos, realiza a cobrança/recuperação 

do valor junto à LIBRA. Dessa forma, a aplicação registrada representa um saldo vinculado 

(fundo de cobertura) para suportar essas operações, permitindo à LIBRA otimizar seu capital de 

giro e manter pagamentos imediatos aos seus fornecedores, com a liquidação financeira 

ocorrendo no vencimento” (doc. 07).

48. No acumulado do período, a variação líquida do caixa foi positiva em R$ 2.793.898,53, 

encerrando dezembro/25 com o referido saldo final:

FFonte:: Demonstr açãoo dee Fluxoo dee Caixaa Ger enc iall  (Libr a)

49. No agregado, as entradas de caixa totalizaram R$ 136.004.790,70, com elevada 

concentração em “Venda – Etanol”, no montante de R$ 132.036.835,18 (97,1% das entradas),

e “Venda – DDG/WDG”, no patamar de R$ 3.280.385,32.

30.125,55 26.037,50 

394.639,15 

3.305.889,20 

(28.379,99)

2.763.772,98 

jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

SALDO DE CAIXA
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FFonte:: Demonstr açãoo dee Fluxoo dee Caixaa Ger enc iall  (Libr a))  

50. Do lado das saídas, a estrutura foi majoritariamente determinada por custos diretos 

de operação, com destaque para Milho (R$ 103.613.212,49), Biomassa Nativo (R$ 

22.240.800,13), Imposto – ICMS (R$ 78.515.915,69), além de despesas operacionais relevantes 

como Motor/Gerador (R$ 1.506.442,41) e Frete (R$ 593.519,17). Em termos de pessoal, a 

rubrica Salário e Encargos totalizou R$ 12.669.307,69, compondo a maior parcela das saídas 

com colaboradores (R$ 13.538.099,90).

Fonte:: Demonstr açãoo dee Fluxoo dee Caixaa Ger enc iall  (Libr a)

- -

17.993.535,94 

37.527.556,36 

28.609.878,42 

51.873.819,98 

 -

 10.000.0 00,00

 20.000.0 00,00

 30.000.0 00,00

 40.000.0 00,00

 50.000.0 00,00

 60.000.0 00,00

jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

ENTRADAS DE CAIXAS

942.997,75 
3.739.914,66 

21.187.797,21 

33.247.115,06 
28.893.094,16 

46.568.939,49 

jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

SAÍDAS DAS OPERAÇÃO



18

51. O indicador “Caixa gerado pela operação”, apurado como Entradas de Caixa menos 

Saídas das Operações, foi positivo no acumulado em R$ 1.424.932,37, porém com volatilidade 

relevante, tendo sido: (i) negativo nos meses de julho, agosto, setembro e novembro de 2025; 

e (ii) positivo em outubro e dezembro de 2025.

FFonte:: Demonstr açãoo dee Fluxoo dee Caixaa Ger enc iall  (Libr a)

52. Nesse ponto, deve ser esclarecido que tal indicador não se confunde com o fluxo 

operacional final disponível, pois, após ele, incidem as saídas com colaboradores e despesas 

administrativas, que reduziram significativamente a disponibilidade de caixa operacional e 

contribuíram para a necessidade de reforço de liquidez.

53. Como visto, as evidências financeiras demonstram que o financiamento DIP foi 

determinante para retomada de receita (setembro/25 a dezembro/25). A referida retomada é 

material e verificável pelas entradas de caixa (vendas) que passam a ocorrer a partir de 

setembro/25, acumulando R$ 136.004.790,70 no período setembro/25 a dezembro/25, 

conforme Fluxo de Caixa consolidado (doc. 06) e Relatório de Notas Fiscais de saída (doc. 04)

disponibilizadas pelas Recuperandas. A título exemplificativo, confira-se Notas Fiscais:

(942.997,75)

(3.739.914,66)
(3.194.261,27)

4.280.441,30 

(283.215,74)

5.304.880,49 

 (5.000.0 00,00 )
 (4.000.0 00,00 )
 (3.000.0 00,00 )
 (2.000.000,00)
 (1.000.0 00,00 )

 -
 1.000.00 0,00
 2.000.00 0,00
 3.000.00 0,00
 4.000.00 0,00
 5.000.000,00
 6.000.00 0,00

jul/25 ago/25 set/25 out/25 nov/25 dez/25

CAIXA GERADO PELA OPERAÇÃO
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54. Diante desse cenário, existem evidências de que o financiamento DIP viabilizou a 

continuidade da operação, atuando como instrumento de sustentação de liquidez frente ao 

descasamento entre o ciclo de recebimentos e o volume de desembolsos operacionais e 

estruturais. Confira-se:
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Fonte:: Demonstr açãoo dee Fluxoo dee Caixaa Ger enc iall  (Libr a)

55. Desse modo, o exame do Fluxo de Caixa demonstra que o ingresso de recursos via DIP 

preservou o capital de giro, possibilitando o cumprimento de obrigações e mitigando eventos 

de restrição de caixa, especialmente diante do fechamento negativo em 30.11.2025 (R$ 

28.379,99), assegurando a manutenção de compromissos com fornecedores, tributos e 

colaboradores, contribuindo com a manutenção das atividades das Recuperandas.

56. Por fim, a Administração Judicial pontua que as análises foram elaboradas com base 

nas informações disponibilizadas pela própria Companhia, presumindo-se a integridade, 

fidedignidade e completude dos documentos recebidos. As informações apresentadas não 

decorrem de auditoria independente, tampouco foram submetidas a testes de asseguração ou 

validações externas, ainda que o trabalho tenha contado com vistoria técnica realizada nas 

instalações do Grupo Libra, conforme relatado no próximo tópico.

D) Fiscalizaçãoo dass atividadess dass Recuperandass comm basee noss Relatórioss dee Vistoria..  

57. Além dos exame das demonstrações contábeis e demais documentos disponibilizados 

pelas Recuperandas, a Administração Judicial vem realizando vistorias técnicas no parque 

industrial do Grupo Libra e fazendas de cultivo de cana-de-açúcar, a fim de atestar o 

desenvolvimento das atividades empresariais.

136.004.790,70 

18.398.000,01 2.763.772,98 
-134.579.858,33 

-13.538.099,90 -2.247.911,00 

-1.273.148,50 

ENTRADAS DE CAIXAS
SAÍDAS DAS 
OPERAÇÃO COLABORADORES

SAÍDAS 
ADMINISTRATIVAS ENTRADAS DIP

APLICAÇÃO 
(ANTECIP) SALDO DE CAIXA

FLUXO DE CAIXA DA OPERAÇÃO (jun a dez)
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58. Em visita técnica ocorrida no dia 13.09.2025, quando já iniciado o ingresso de recursos 

do financiamento DIP, a AJ constatou que (doc. 08):

(i) no setor agrícola, as áreas próprias e arrendadas totalizam 6.214 hectares 
destinados ao cultivo de cana-de-açúcar, mas somente 3.028 hectares contam com 
canavial para matéria-prima;

(ii) nas áreas que se encontravam em reforma, a rotação de culturas e o manejo de 
correção de fertilidade eram conduzidas por arrendatário, Sr. Samuel Pereira, visando 
estruturar o solo para o replantio de cana previsto a partir de 2026. No relatório, foi 
apontado que os principais desafios envolviam a captação de recursos financeiros e a 
contratação de mão de obra terceirizada para a execução do plantio manual;

(iii) a usina de etanol de cana-de-açúcar estava sem operação em razão dos atrasos no 
processo de manutenção da estrutura, decorrente da dificuldade na captação de
recursos financeiros e da limitação de mão de obra disponível, o que igualmente 
afetou a programação de início da colheita da matéria-prima; e

(iv) a usina de etanol de grãos (milho / sorgo) estava com as atividades operacionais 
em andamento, processando cerca de 700 toneladas/dia de grãos e produzindo 
aproximadamente 420.000 litros de etanol diariamente, operando em torno de 56% 
da capacidade instalada. Na ocasião, foi possível acompanhar a troca de turnos dos 
colaboradores e o carregamento de caminhões com DDG e WDG, derivados residuais 
do processo produtivo, bem como o abastecimento dos tanques de vinhaça e dos 
canais das propriedades com os subprodutos gerados no processo da usina.

59. Na referida vistoria, as Recuperandas informaram que “a continuidade das operações 

é viabilizada pelo “Dip Finance”, formalizado com a empresa Best Fuel Distribuidora, mediante 

aportes financeiros que suprem a necessidade de capital de giro do Grupo Libra ”, que “são 

utilizados, por exemplo, para a manutenção das usinas, a compra de matéria -prima e a 

execução das operações agrícolas, inclusive envolvendo o plano estratégico de renovação das 

áreas de cana para os próximos anos”.

60. Em linha com a fiscalização que já vinha sendo desenvolvida, no último dia 07.02.2026, 

o Administração Judicial realizou nova vistoria nas instalações das Recuperandas (doc. 09).

61. Em relação à cana-de-açúcar da safra de 2025, foi informado que a colheita não pode 

ser realizada em função de restrições operacionais, associadas à indisponibilidade de recursos 
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financeiros e à baixa oferta de empresas terceirizadas para os serviços de corte e transporte da 

matéria-prima. Em função desse cenário, todo o canavial encontra-se bisado.

62. Além disso, conforme já divulgado nos RMAs, em 18.08.2025, a sociedade Terra do 

Sol Propriedades Agrícolas S.A. ingressou com três ações de despejos rurais, almejando as 

rescisões dos contratos de arrendamentos, por força do inadimplemento das parcelas anuais. 

Nas referidas ações, as Recuperandas foram despejadas de oito fazendas (Paraná II, São 

Benedito, Urso Branco, Paraná II-A, Paraná II-B, Paraná II-C, Santa Tereza II-C e Santa Tereza II-

D), resultando na paralisação das atividades agrícolas nas citadas áreas.

63. Conforme consta do anexo relatório de vistoria, além das mencionadas áreas, as 

Recuperandas possuem outras sete fazendas com cultivo de cana-de-açúcar, sendo elas 

próprias (Cachoeira de Pau A, B e C) e arrendadas (Santa Tereza A e B e Santo Antônio I e II).

Na visita in loco, foi possível constatar a manutenção das áreas cultivadas e a continuidade dos 

processos de reforma com culturas de grãos, conduzidas com práticas adequadas de manejo e 

correção da fertilidade do solo pelo arrendatário Sr. Samuel Pereira.

64. A título exemplificativo, confira-se relatório fotográfico:

Cachoeira de Pau A, B e C.

Imagem da área de reforma com soja
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Imagem da área de cana-de-açúcar

Santo Antônio I e II

Imagem aérea da área de cana-de-açúcar                                  Imagem aérea da área de reforma com grãos

Imagem do canal de vinhaça em uso
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Santa Tereza A e B

  
Imagem da área de reforma com soja

65. Quanto às operações industriais, foi verificado que a usina de cana-de-açúcar está 

estruturalmente apta à operação, com manutenções e revisões atualizadas, porém com 

moagem inativa em razão da indisponibilidade de matéria-prima. Segundo informado pelas 

Recuperandas: (i) a retomada das operações está prevista para ocorrer a partir do início das 

atividades de colheita programadas para o mês junho, condicionada à contratação de 

prestadores de serviços especializados e à regularização das pendências jurídicas; e (ii) há 

tratativas com “novos arrendantes que possuem interesse no plantio de cana-de-açúcar”.

66. No dia da vistoria, a usina de grãos (milho / sorgo) estava em pleno funcionamento 

operacional, realizando a produção de etanol e seus derivados industriais, tendo as 

Recuperandas fornecido o boletim de produção (doc. 10). A referida operação tem contribuído 

tanto para a manutenção das atividades quanto para o suporte nutricional das áreas agrícolas,  

permitindo a continuidade do sistema produtivo mesmo diante das limitações enfrentadas no 

segmento da cana-de-açúcar.

67. Ademais, foi observado: (i) o carregamento de caminhões com DDG e WDG, além do 

abastecimento de caminhões-tanque com o etanol produzido, bem como a presença de 

diversos veículos no pátio aguardando embarque e logística de transporte dos produtos; (ii) o 

descarregamento de biomassa de eucalipto, utilizada na alimentação das caldeiras da 
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destilaria, com fluxo contínuo de caminhões destinados ao fornecimento do material; e (iii) a 

entrada de caminhões carregados com grãos de milho, principal matéria-prima utilizada no 

processamento para produção de etanol e coprodutos.

68. A título exemplificativo, confira-se relatório fotográfico:
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69. No ato da vistoria, o Sr. Milton Honda, responsável pelas operações, informou que:

(i) “a continuidade das operações vem sendo viabilizada por meio do DIP Financing, 
instrumento que assegura capital de giro para custeio operacional, manutenção das 
estruturas industriais, melhoria no processo produtivo, aquisição de matéria -prima e 
execução das atividades agrícolas, configurando elemento fundamental para a 
estabilidade operacional do grupo no curto prazo”; e

(ii) as principais intervenções realizadas com recursos do financiamento DIP 
abrangeram melhorias em compressores de ar, sistemas de climatização, manutenção 
de decanters, caldeiras e secadores.

Imagem dos compressores de ar
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Imagem do decanters

Imagem do secador

Imagem das caldeiras
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70. Com base nas referidas constatações, a Administração Judicial entende que existem 

elementos de que o sistema produtivo do Grupo Libra permanece funcional, ainda que 

operando em nível inferior à sua capacidade instalada, reflexo das limitações operacionais, 

financeiras e jurídicas atualmente enfrentadas.

EE) Conclusão.

71. A análise do Fluxo de Caixa consolidado das Recuperandas, em cotejo com a 

documentação de suporte, demonstra que os recursos do financiamento DIP, somados com 

outras receitas auferidas pelo Grupo Libra no período, foram empregados como capital de giro 

operacional, majoritariamente aplicados nos seguintes itens: (i) recomposição de matérias-

primas e insumos industriais, com destaque para milho, biomassa, químicos e itens industriais; 

(ii) manutenção do parque industrial; (iii) pagamento de tributos associados ao reinício do ciclo 

de comercialização, em especial ICMS; (iv) manutenção da força de trabalho, com o pagamento 

de salários e encargos; e (iv) despesas administrativas de suporte mínimo.

72. Conforme demonstrado, os recursos do DIP foram utilizados para cobrir desequilíbrios 

financeiros de curto prazo, possibilitando o cumprimento de obrigações e mitigando eventos 

de restrição de caixa, assegurando a manutenção de compromissos com fornecedores, tributos 

e colaboradores, contribuindo com a manutenção das atividades das Recuperandas.

73. Nas vistorias técnicas realizadas nos dias 13.09.2025 e 07.02.2026, foi possível 

constatar que o sistema produtivo do Grupo Libra permanece funcional, ainda que operando 

em nível inferior à sua capacidade instalada, reflexo das limitações operacionais, financeiras e 

jurídicas atualmente enfrentadas, em especial envolvendo os arrendamentos das áreas 

destinadas ao cultivo de cana-de-açúcar, que foram objeto de ações de despejo.

74. Sendo o que cabia, a Administração Judicial submete o presente relatório à análise 

deste d. Juízo, do i. representante do Ministério Público e de todos os credores/interessados,  

ficando à total disposição para apresentar eventuais esclarecimentos, informações e 

documentos complementares que este d. Juízo reputar necessários.
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75. Por fim, a Administração Judicial requer a intimação das Recuperandas para: (i) tão 

logo concluída a consolidação e o fechamento das informações contábeis do mês de janeiro/26, 

disponibilizar os dados à AJ, que examinará e comentará a informação nos autos do incidente 

processual do RMA; e (ii) regularizar a remuneração da Administração Judicial, tendo em vista 

que o último pagamento efetuado pelas Recuperandas ocorreu em 30.08.2024, referente à 

segunda parcela da remuneração.

Termos em que, pede juntada.

Cuiabá, 10 de fevereiro de 2026.

WWALDD ADMINISTRAÇÃOO DEE FALÊNCIASS EE 
EEMPRESASS EMM RECUPERAÇÃOO JUDICIALL 

LLTDA.  

AAJ11 ADMINISTRAÇÃOO JUDICIALL LTDA 


